
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂNICÁ MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂulm MUNTcTPAL; leersuçÃo
PROPOSTA

RELACIOÍ{ADA Â INICIÂTIVA

PROJETO LEI t{o: 5212026 - Protocolo: 703/2026

Data : 06/03/2026

Ementa do Proiebi Aúonzd o Chefe do Poder Executivo Muntcipal a efetivar

ahÉura de crálito ddicional esÊcial na Lei o$amentáia no 7518 de 15 dezembro de

2025.

Aubr: Poder Execuúvo

1 - DO REGIME DE URGENCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

UI'HIOPAI DI MUR1ÂÉ

APROVAD
(EM J Ic

cluá$

o

Pràçâ Cor Pdro d. i/Ld6Í6, ,É. càr.o - c^iu tlosr[ 152 . T.l I (32) 343!6-305& c€P 36 33o ol5 _ MuriEé - [lG
Elr.rr otno@eêEêleDllAgOS - S1bOí.1.1:MéroÁmúnáêm@bí

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscÍevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no att. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 O Prefeito pode solicitar urgência párê a apreciação de proieto de sua iniciativâ.

§ fo - S€ a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, s€rá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberdção quanto ôos demais assuntos, pãra que se uhlize a

votação.

§ 20 - O prazo do pârágrafo anterior não core em peíodo de recesso da câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especiôl para aprovaÉo de lei orgânica estatuária ou
equivalente a cfuigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art.98. Quándo se tratar de prcjeto de lei com prazo de apreciação fixado p€lo Prefeito, este

sêrá encômanhado à Comissão de Consbtuição, Legislação e lust&, para pôrecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua nafureza, o proieto exigir paÍecer de outras Comissôes, estas 5e reunirão

coniuntamente, dêntrc do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, pâra opinarem sobre a

matéda, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este aítjgo, e emitidos os parêcêres, inclurr-se-á o

projêto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prôzo do § 10, o projeto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a quê se rcfere este artjgo terão prefenência para di§cu§são e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la discussão, voltarão às Comissô€6 respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tÍ"es)

dias, comum à todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORUM ÉXIGIDO PARAVOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada ins€re-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ord em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 52 de 0610312026 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivdr abettura de crálito ddicional especial na Lei Orçamentária no

7518 de 15 de dezembro de 2025, @ref,e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constltuição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédlto), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do I'lunicípio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constitulção Federal.

Aliado a isso, a Constituição da Rêpública Federativa do Brasil dispõe, em seu

aÍligo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, ao6 Estado§ e ao Dlstrito Federôl legislar conconentemente sobre:

I - diÍêito tributiário, §lltrelÍa, penitencÉrio, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competêncla da União limitar-se-á a eslãbelecer

nomàs gerais.

E 20 A cmpetência da União parô legislar sobre nomas gerais não erclui a competência

suplementar dos Estados.
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Neste sentido cab€ à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

artigo).

Art. 30. Compete aos Flunacipios:

I - legishr sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legisla6o federale a estadual no que coub€r;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei rehtivos ao plano plurianuô|, às diretÍizes orçpmentáias, ao

orçamento anual e ôos cr&ito6 adicionais serão aprecíados pelas duas Casas do C.oflgresso

Nacional, na forÍna do regimento comum,

§ 80 Os recursos que, em decorência de veto, emendô ou reieÍção do projeto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despesâs corrcspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante cr&itos espêciais ou suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Intemo da Gmara

Municipal assim disciplina:
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§ 30 Inexistindo hi federal gobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legaslativa

plena, para atender a suas peculiarídades.

§ 40 A superveníência de lei federal sobre normas geraís suspende a efioácia dâ lei estadual, no

que lhe for contrário.

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:
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Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçâmento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo @ com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valorês que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIÂL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I - o superáüt nnancêiÍo apurado em balanço patrimoniál do e,tercício anterior;

II - os provenientes de êxcesao dê arr€(ãdação;

III - os rêsultant€5 de anulação pârcial ou total dê dotaçõe§ orç.mêrtárias ou de

crálitos adicionais, autoÍizados em lei;

IV - o produto de operações de cÍtrito autoizadas, em forma que juridaclmente poisibilitê

ao PodêÍ Executivo Íealizá-las.
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Aít. 72 - cabe à Cámara l'lunicipô|, coín sônção do Prefeito, não exigida esta para o

especaficado no afi, ?7, dispor sobre as matéías de competênciã do Munlcípio,

especificamente:

III - plôno plurianual e orçamentos ônuais;
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O Superávit Financeiro corresponde à difereng positiva entre o ativo flnanceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionals e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de arrecddação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação púeÍé, ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crálito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Quaodo os crálitas oryâirentáfios, inclusiE os ctdilw 6peiais, abettos e adtados ao

oryamento anual, sfu ou e tonam insutlcien8, a lqislaçáo autodza a abftura de oá1it6

suple enbres. Este5 6á0 assim direbmente Êlacionddos ao or@firento. Suplenenta-*, Pit
os ctálitos do oremento anual,

É tambem do esp€cialista na matéria, Afonso Gomes Aguiarz o seguinte

ensinamento:

(,,,) a Adfiinistrqão PúUica utilizar-se-á do Crá1ito Supbnentar sempe que alguna dobçáo

prcvistà t d Lei Oçafienhiria Antal sê toma insuficienE pdra o atetúimento de desrysas. Essa

, - A LEr 4.320 CoMET,JTADA - coM A rNTRoDUdo DE cof4Ei,ITÁRIos À LEI DE RESPoNSABIUDÂDE

FISCÂL - 304 Edição - IBA|4 - pá9. 104.

, - LEI N.o 4.320 CoMEIITADÂ AO ALCâNCE DE TODOS - 3a Edição - Editora Fórum - É9. 300.

Pr4. C.r P.cr@ dê lr.d.r6, íÉ, c6!r - c^ r P6ra 152 - Têl (32)3630ç30C(). CÊP 3a 630{15 - MlrirÉ - MG
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insufrciêt cia pde ser oiginada bnb é nxqáo inicial do valor da dobção, que se tornou

irrcofipb:vel com a Ealidade das d5pesas a serem realizadas, guanto decoflente de anulàçáo,

tobl ou parcial, da n 6nd, Fra o atendimento de suplen en@ de outra dotaçáo

otçmentáda, Como os Ct&itos Suplefienbrcs alteam a Lei de Otpneoto Anual, el6 ,ti
Nem se prúesiat nediante autodzafu lqislativas, isto é atravéç de Lei. Via de Égr4 essa

autorà4ão é daú, Êlo Mer Legislativq no pEiprio texto da Lei de Otpnento Anual o@si,ão

en que se frxa também o lifiie & valor globl, en terfios dê Ftcentuais, tu total da

supleúenbÉo oryômênnina a set procdida Flo adminisfuor, duranE o eyêrcí,io frnarceiro.

Aúorizdos lqislati@nente, os Oálitos Orçnentários se condetizam, na itica, aüaÉ &
*rd abftura pt Deoeto do CMe do Poder Exúutiw.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa carta Fundãmental. Confira-se:

Art 167. São vedado6:

(...)

V - a abeítúrô de Crédit"o sdgneíür oi, especial sem pÍÉvia aub.izaÉo lêgidaü\ró e se.n indkâ@ dG

rcolTsos coÍÍeSpondentes; ,

(..)

Neste diapasão, o Trlbunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Gmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
especlais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificativa para abertura dos creditos especiais - Observância do
disposto no art, 45 da Lei n.4,320164." "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n, 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
03llOl2OO7, que, com base no inciso )C[II do art. 84, c/c o inciso IlI do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n, 4,320/64,
assim fez-se consignar: De forma meÍidiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

P6Ç. csl Pach§do [l6deid, rÍÉ, Conlo CÀu PosraL 152 - Têl (32) 3639G305G CÉP 36 330-0 15 . MuÍi.é - lll(i
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superjor de seus resp€ctivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos úês níveis de govemo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve seÍ precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit frnanceiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de credito."

Das Classifrcacões e fontes de Recursos

Observa-se nos aÍtigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional esoeciâl deve ser precedida de exposição justificada. A justificativa

orocesso de forma clara e obietiva. como se denota na justificativa qqe acompanha o

presente projeto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da

Secretaria Municioal de Sâúde.

4- DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÍte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Póca c€l Pscheo de l*ÊdúiG, ,rF cênto ' CÀM PGrÀL 152 .T6l : (32) 3330&3050. CEP 36 330-015 Mun.a-MG
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 52 de 06/03/2026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAI-, devendo o mesmo

orosoerar em seu trâmite dentro desta casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho-4q964499!g

opinativo de atividade intelectual. ou seia, têm caráter técnico opinativo.

não vinculando os vereadorês à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU t{ÃO DA APRoVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõ6 oermanentes, nem üio oouco reflete o

pensamento dos êdis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/l'1c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dd votação em plenáio.

CHRISTIAN T idente

RANGEL I4ARTINO DE (DELEGADO RANGEL) - Relator

!lUNIQUE HELE ELENA) - Membro

WI6ON C. DOS REIS SANIOS ( WI6ON REIS)- Suplentes

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ. a3 RI.

,Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimênto Intemo

PÉç. cêr Póh@ d. MêdôiÍ.s 6/n ,cdtro-caruPosrr152 Íel (32)36396-3050'cEP36330-015 Munêé -MG
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RANGE OLIVEIRÁ PAIV (DE RANGE Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO

crRLos ÀNTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suplente4

Comissão de Admin Pública - Composição art. 83 RL

REGINALDO Presidente

WIISON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES DA SAUDE)- Suplente5

com. de Finânçâs, Orçamentos e contas - Com posição aIt. 83 RI.

I lden,

(AFONso DA SAÚDE) - l4embro

praça ceúãrim oe r,maeie, sre, c"m,o - c^* psu ú.Í6r (32)363sê3.50 cEP3633o.o1s.ituÍláé.MG
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PROJETO LEI Í{o: 5212026 - Protocolo: 703/2026

Data: 06/03/2026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da pnoPostâ

apresentada: Ementa do PÍojelo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipdl a

efetivar abefturd de crálito adicional especial nd Lei OrÇamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurÍdica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membÍos desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n ifê<tâ.ã^ .lâc anml icl2tn,â. êcÉ.iãli72.lâ< nôi( â \/r'ntâÍlê.1ô

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoul efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamcnte pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

P?çC& P4h@ oe M.dê,6 e1ô C!.ró Cr+Po.'.. 15?.Têr r32,363S6.3050 Cl-P36SAOO!5 Mú* MC
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl4l, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçámentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue imoeçâ o seu normal trâmite.

É o parecer, sâlvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdrecer das

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho co

OAB/MG

Gmara

6 "O parser enitido por prúurddor ou advqado de órgão da ddninistrdéo pública é ato

administratilo. Nadô mais é do que a opinião emititld Flo oÊradot do direio opinião

que odenbrá o administador na tgfiada da decisão, ha péti,a do dto administratilo, qte se

na e.rduçáô ex ofrcio h lei. ,,ld o@ftunirddê do J,ubénteno ptqudnto ênvolvido tÉ 6Éie siúpl6
pr@r, ou pja, ab opinatiw q@ @da sr, ou não, @t tiderúo pelo administndor" (Mandado de

Segurdnça n" 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

I

ico

PÉíâ c.t P&h.6 d€ t/hdúd. rrÉ, c.nrrô - c^B Ílos.r 152 - T.r (32) 363!ê$5G cEP 36 6aõ-015 - Mun.á - [/lG
E-l*.{: mmdêmâíáouÍ€e ft @v àí - sih oftj.r r&9lnq@!t!Edq!q4{

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito6.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no ar1. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Verifica-s€ que o presente projeto esta constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Art. 17O, Lido em Plenário, o pÍoi€b rêÉ disttibuido às comi5.õê§ Pcnn n€otc5, quê

.rrialaÉo dc ôprEsêntar parêcar à He§â, têndo quG, teíalo essim oaorÍido. o Proirto aaá

induído oi ordêÍn do dlà gara dlscüaúão ê vobção, coníoÍme 3ê9uê:

§ lo - Em reqra, os pÍoietos de lea e de resoluÉo passãm por 03 (tÍês) votadês;

§ 20. No Plenário o proieto é subrnetido à la (pÍimeira) discussão, podendo sêr:

a) rejeitado;

b) apíovado, sem emêndas;

c) aprovôdo, @m emendas das comissões;

d) receber emendas, subemendas ou sub6titúivos em Plenário.

I - S€ o Projeto é reieitado seguirá para a SêcÍebrià da cámara parà arquavamento;

II Na hiútêse de ser aprovôdo sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas reun6es

subsequentes, ir à 2à e 3. vdades;

III - Se foí apíovado com emendas das Comissões, será eíúâdo à Comissão de RedaÉo pâra

elaborâção de cópia dà redado do vencido, ou seja, a nova redaéo do projêto com as êmendas

aprorddas no 10 (pÍiÍneiro) turno de votação, para que este retome âo Plenário;

eaça cer Éicrreo ae ueorros, tlÉ, c;lD . cas Éó;L 152 - rr., G2) 3{i3e6-soso- cEP 36 330-015 - Mudâé MG

E Mâil çEÍ@ç34!8ru!êE Oqjg!! - si. oroal !4!!!jaElol4u!beJoÚqL!I

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 3o - Havendo apresentação de emêndas em PlenáÍio, o Projeto sôirá dô pôutâ, sendo remetido, com

as emendas, às Comissõ€s Permanentes competentes. âÉs o que, emitidos os pareceres, rêtomará à

Oídem do Dia pâra ôpreciação pelo Plenário;

§ 40 - O poeto que receber emendas em Plenário retomará às comissões e voltará à pauta ainda em 1ã

(primeirâ) discussão, podendo s€r:

a) aprovado com emendôs. hipotese em que será enviado à Comissão de Redação para elaboraÉo da

redaÉo do vencido;

b) aprovado, tendo âs emendas reieitadôs, seguirá para a Secrebria para ir à 2a discussão e votaçào.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supÍessiva - aquelâ que implica no cancêlamento de parte da proposição;

II - Substituüva é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposido e que

tomará o nome de "substitutúo" quêndo atingir a pro@sição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta àlgo à proposição;

IV - de redação - aquela que alte6 somente a redação de qualquer proposição.

a

P€9a Cel P&h@ dê Mêdêi.G, s/nr c€núo - c^M P6raL 152 - Tol (32) 3639ê3050- CEP 36 330{ 15 - Munáé - MG
E-iriàil: cmmdDemaênuiae úo oov br - Sitê Ofdal M.emãMUÍiâê mo oov.br
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatrva, veriflcarem a VIÂBILIDÂDE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes. nem Uío oouco reflete o

oensamento dos êdis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para anális€ dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddtd da votação em plenário.

REGINALDO DE Presi

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Relator

SOUZA (CLEISSINI-lO) - lvembro

ANTÔNIO AFONSO SOARES

com. dê Finanças, Orçamentos e

DA sAÚDE)- suplenteT

- Composição art, 83 RI.

PEça cêl P&he de i,ld.iÍ@ rn Cànlro CrM Posr^r 152-Têl (32)36396'3o5G CÉP 36 6too15 - Munáé.MG
E.r/ra : cmm@.lmlllEu!êc os !!L!Í . s ô oÍcjal l* úrumud.à n. @v &

CLEISSON
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I'4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÂ LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visâm à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração leqislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais pârâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PoÇá Cêr Pach@ dê M.dêtr6. shr cenÍo . c^'s Po6r^L 152 . Têl : (32) 36396 3050 CEP 36 330{15 Munaá _ irG
E-Mail cmmiôemaÍamuue óglolq - Sís Orúd M emàÉmulnE mô oov b.
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Eventuais ví'aios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de rêdação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

IV - PARECER FINAL

Estê é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pala_A

publicacão da presente lei, com a redacão acima.

Foi delibêrado pelo plenário da Câmara Munlcipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e respeito a técnica leqislativa,

PBç€ Cê|. Pachs dê rl.dêirca, rÉ. càrb cÀqPostu1s2 Têl : (3r) 3639e305G cEP 35 330-015 - Muíaé - MG
E-Mail ql4Elesê4êlllO!@C_EqlpLql SitêOf.i5lUt444,€E448liêsI!-gqrlE

Deve ser observado o §5o do art, 170:

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Art 239. A redação final do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.
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dando a matéria a forma adeouada oara sua oublicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno8. MuÍiaé, datd dd votação em plenário.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTONIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Relator

ANTÔNIO - Membro

WITSON C, DOS REIS DO WILSON REIS)- Suplente'q

com. de Redação e Âssuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

E krá admibiCà emenda à rdaáo firraL com a llnêldade exclusiva de ordenar a matéria, @rigir a

ling@gem, os eng@nos, â9 @nbadifu ou pa aclaar o seu te,,<to.

Práça Cd Per@d.lLd6E rh.. c6rro - o\r! P6Í& 152'Íd (!2) 3ô3!ê3O5G CEP 36 3!0{15 Mun é- [lG
E4hrr .mhôemàÉmurc mo oov br Srt Ofo.l wéúómúúê.m.@b.


